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PORTARIA Nº 105/2024
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais,
 
 
RESOLVE:
 
 
Artigo 1º  -  CONCEDER  o(a) Sr(a).  LUIZ FELIPE CARVALHO
DOS  SANTOS,  matrícula  0004,  inscrito(a)  no  CPF  sob  n.
*2*.5*5.*2*-**,  ADICIONAL ESCOLARIDADE  de  5% (cinco por
cento), nos termos do art. 17, Lei Municipal nº 1.604/2012.
 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.
CUMPRA-SE.

 
 

Ceará Mirim-RN, 29 de fevereiro de 2024.
 
 
 

_____________________________
KAIO CESAR CARNEIRO

Presidente
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